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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 6/2015–CONSUNI/CPPG 

 

Homologa o Edital nº 428/UFFS/2015. 

 

 

A Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG) do Conselho Universitário 

(CONSUNI) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o processo nº 23205.002187/2015-70; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar o Edital nº 428/UFFS/2015, que torna público o resultado 

final do processo de seleção e classificação do Edital nº 809/UFFS/2014 - Seleção de 

subprojetos da UFFS em resposta à chamada pública MCTI/FINEP/CT-INFRA-

PROINFRA-02/2014. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Reuniões da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação do Conselho 

Universitário, 3ª Reunião Ordinária, em Chapecó-SC, 20 de maio de 2015. 

 

 

 

Prof. Joviles Vitório Trevisol 

Presidente da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Presidente do Conselho Universitário 

 

 

 


